
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

     CNPJ: 04.092.714/0001-28 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

“Palácio do Café” Rua: Anísio Serrão, 2.100-Telefax 69 3907-4079   -   CEP. 76963-804 

LEI Nº 3.896/PMC/17 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO COM O SERVIÇO DE 
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA – SEBRAE/RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA DE CACOAL, GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
  
 Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio de repasse financeiro com o 
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de Rondônia – SEBRAE/RO, inscrita no CNPJ 
sob o n. 04.774.105/0001-59, situada na Avenida Campos Sales, n. 3421, Bairro Olaria, em Porto Velho/RO, 
com o objetivo de viabilizar aos pequenos negócios o acesso a serviços tecnológicos e de inovação, visando 
à melhoria de processos, produtos e serviços, bem como à introdução de inovações nas empresas e nos 
mercados no município de Cacoal/RO. 
 
 Art. 2º O valor do Convênio é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e será repassado à Conveniada, em 
parcela única, conforme Plano de Trabalho e de acordo com a disponibilidade financeira da Fazenda 
Municipal. 
 
 Art. 3º O presente Convênio é firmado com previsão orçamentária na Unidade Orçamentária 18.001 
– FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E REFORMA AGRÁRIA – CACOAL; 
Programa n. 20.606.0022.2111 – INCENTIVO AO FORTALECIMENTO SETOR PRIMÁRIO e Elemento 
de Despesa 3.3.50.41.00.00 – CONTRIBUIÇÕES. 
  
 Art. 4º Fica a conveniada obrigada a prestar contas após a aplicação do valor repassado, no prazo de 
30 (trinta) dias, após a data do repasse, sob pena de serem adotadas as providências cabíveis prevista em Lei. 

 
Art. 5º A conveniada fica obrigada a instalar e manter em sua sede, durante a vigência do Convênio, 

uma placa indicando que o município mantém convênio de cooperação no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). 
  

Parágrafo único. A conveniada deverá cumprir o que dispõe o Decreto nº 1.912/PMC/03 – 
Regulamento que DISCIPLINA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS CELEBRADOS COM ENTIDADES OU 
INSTITUIÇÕES DE NATUREZA FINANCEIRA QUE TENHAM POR OBJETO A EXECUÇÃO DE 
PROJETOS OU REALIZAÇÃO DE EVENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 Cacoal/RO, 26 de outubro de 2017. 
 
 

GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI  
Prefeita  

 
   
  

       
WALTER MATHEUS BERNARDINO SILVA 
Procurador-Geral do Município  
OAB/RO 3716    

 
 


